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-  EM  OBSERVÂNCIA  AO  ARTIGO  99  E  SEGUINTES  DO  REGIMENTO 
INTERNO  DESTA  CASA  DE  LEIS,  VERIFICANDO  NÚMERO  LEGAL  DE 
PRESENÇAS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ODINÁRIA DO DIA 
05 DE JUNHO DE 2.023, JUSTIFICANDO AS AUSÊNCIAS DOS VEREADORES 
CARLOS ALEXANDRE BARBOSA E LUIZ ROGÉRIO MOACIR, POR MOTIVOS 
DE FORÇA MAIOR.
 
-  CONVIDA O(A)  VEREADOR(A)  _________________________ PARA FAZER 
LEITURA DE UM TRECHO BIBLICO.

-  PEÇO PARA A PRIMEIRA SECRETÁRIAPARA FAZER LEITURA DA ATA 
DA SESSÃO ORDINARIA DO DIA 29 DE MAIO DE 2023

-  LEITURA  DA  INDICAÇÃO  Nº  022/2023,  AUTORIA  DA  VEREADORA 
MARINA MARQUES PINTO, ...... Indica ao Chefe do Executivo Municipal, para que 
proceda estudos junto ao departamento competente, no sentido da construção com certa 
“Urgência” uma guarita no portão principal de entrada da Escola Municipal Sueli Lucena, 
pois trata-se da única escola municipal que possui guarda noturno.

-  LEITURA  DA  INDICAÇÃO  Nº  024/2023,  AUTORIA  DA  VEREADORA 
GENECY COSTA DE MACEDO, ...... Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para que proceda estudos junto ao departamento competente, no sentido de realizar em 
nosso município, as atividades de Treinamento Parental.

-  LEITURA  DA  INDICAÇÃO  Nº  023/2023,  AUTORIA  DA  VEREADORA 
GENECY COSTA DE MACEDO, ...... Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
para  que  proceda  estudos  junto  ao  departamento  competente,  no  sentido  de  realizar 
limpeza (retirada de lixo) na rua Pedro Júlio da Silva, próximo ao Conjunto Sol Nascente.

-  LEITURA  DO  REQUERIMENTO  Nº  015/2023,  AUTORIA  DO  VEREADOR 
AILTON FERREIRA GUIMARÃES,  ....  Requer  ao  Exmo.  Prefeito,  que  acione  o 
departamento  competente, para vir nesta casa de lei para fazer prestação de contas do 
quadrimestre.  Lembrando-se  que  precisa  constar  todos os  requisitos  de  empresas  que 
trabalhou no departamento de saúde e custo de cada uma. Empresa prestadora de serviços 
de técnica em enfermagem, (nome das colaboradoras). Empresas prestadora de serviços 
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de enfermeira, (nome das colaboradoras). Empresa prestadora de serviços de médicos de 
plantões, (escalas e nomes dos médicos).

-  LEITURA  DO  REQUERIMENTO  Nº  016/2023,  AUTORIA  DO  VEREADOR 
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA, ....  Requer que o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
acione  o  Departamento  competente,  no  sentido  de  enviar  a  esta  Casa  de  Leis,  cópia 
integral da gravação da audiência pública da prestação de contas da secretaria de saúde do 
município, realizada no dia 02/06/2023, no Centro Cultural Olga Deucher Tormena.

-  LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 010/2023,  AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: ..... Dispõe sobra a criação do Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA). ....  OBS: O Referido 
Projeto de Lei, está em Discussão - está em 1ª apreciação e votação. ..... Os favoráveis 
permaneçam sentados, os contrários que se levantam....

-  LEITURA  DO  PROJETO  DE  EMENDA  A  LEI  ORGÂNICA  Nº  001/2023, 
AUTORIA  DA  MESA  DIRETORA,  .....  Altera  a  Lei  Orgânica  Municipal, 
regulamentando  a  disponibilização  do  servidor  público  municipal  eleito  à  função  de 
dirigente sindical ou associativo. ..... OBS: O Referido Projeto de Emenda à Lei Orgânica 
será encaminhado para as Comissões Permanentes competentes para devidos pareceres. ...

-  LEITURA  DO  PROJETO  DE  EMENDA  A  LEI  ORGÂNICA  Nº  002/2023, 
AUTORIA  DA  MESA  DIRETORA,  .....  Altera  a  Lei  Orgânica  Municipal,  licença  à 
gestante, sem prejuízo do cargo ou emprego e dos vencimentos ou subsídios, com a duração de 
cento  e  oitenta  dias.  OBS: O  Referido  Projeto  de  Emenda  à  Lei  Orgânica  será 
encaminhado para as Comissões Permanentes competentes para devidos pareceres. ...

-  PALAVRA  LIVRE  AOS  SENHORES  VEREADORES,  NOS  TERMOS  DO 
ARTIGO 176 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO.


